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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
EDITAL DE LEILÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 001/2026 - PROCESSO Nº 035/2026 

 
MODALIDADE: LEILÃO POR LEILOEIRO OFICIAL 
Data da realização: dia 24 de março de 2026, a partir das 10h00 (dez horas) (Horário de Brasília) 
(O recebimento dos lances terá início no dia 02 de março de 2026 a partir das 10h00 (dez horas), e se 
encerrará no dia 24 de março de 2026, a partir das 10h00 (dez horas), com fechamento lote a lote) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.ricoleiloes.com.br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE 

 

O MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n.º 46.599.809/0001-82, localizado na rua Pará, n.º 

3.227, bairro Patrimônio Velho, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JORGE AUGUSTO SEBA, TORNA 

PÚBLICA para o conhecimento dos interessados a realização de licitação na modalidade LEILÃO 

ELETRÔNICO POR LEILOEIRO OFICIAL, tipo MAIOR LANCE, igual ou superior ao valor da avaliação, 

tendo como objeto a Alienação de bens móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio do Município de 

Votuporanga, SP, em conformidade com a Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como o Decreto Municipal n.º 

15.631/2023, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e pelas disposições a seguir 

estabelecidas: 

  

01. OBJETO 

1.1. O presente leilão destina-se à ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS PERTENCENTES AO 

PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA/SP, conforme especificado no Anexo II – Relação de 

Lotes deste edital, devidamente caracterizados, identificados e avaliados pela Comissão de Avaliação de 

Bens Móveis Inservíveis do Patrimônio do Município, constituída pelo Decreto Municipal n.º 19.448, de 8 de 

setembro de 2025. 

1.2. Os bens serão ofertados e vendidos no estado de conservação e nas condições de funcionamento 

em que se encontram, sem garantia, inclusive quanto a peças e agregados que porventura não sejam originais 

de fábrica, ficando a sua regularização por conta do arrematante. Não serão aceitas reclamações posteriores 

à arrematação, inclusive com relação a eventuais defeitos ou vícios ocultos e nem desistências, indenizações, 

trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese ou natureza, independentemente da 

realização ou não da visitação dos bens facultada neste Edital, isentando a Comissão de Avaliação de Bens 

Móveis Servíveis e Inservíveis do Patrimônio do Município, a Prefeitura Municipal de Votuporanga e o 

LEILOEIRO de quaisquer responsabilidades. 

 

02. LEILOEIRO 

2.1.    O presente Leilão será realizado por intermédio do LEILOEIRO oficial, Rodrigo Alviti, inscrito na 

JUCESP – Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n.º 989, conforme o contrato n.º 347/2025A, 

Credenciamento n.º 003/2025A, processo n.º 347/2025A. 

2.2.     Caberá ao leiloeiro cumprir rigorosamente as normas e procedimentos estabelecidos no presente edital 

e na legislação vigente. 

3.3  Pela prestação de serviços, o LEILOEIRO receberá o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor de venda de cada lote ou bem alienado, a ser pago pelo arrematante do bem, sendo que a Prefeitura 

Municipal de Votuporanga nada pagará a LEILOEIRA Oficial, a qualquer título, pelo valor arrecadado. 

 

03. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do leilão pessoas físicas maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipadas, portadoras 

de carteira de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas originais, bem como pessoas jurídicas 

regularmente constituídas, cujo participante apresentará o número de inscrição do Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, além do Contrato Social com a última alteração contratual, 

http://www.ricoleiloes.com.br/
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devendo estes documentos serem originais ou cópias autenticadas em cartório notarial, não sendo admitida 

a participação em consórcio. 

3.2. Os representantes das pessoas jurídicas participantes, caso não sejam os sócios, deverão apresentar, 

além dos documentos acima citados, Instrumento de Procuração outorgado pelo(s) sócio(s) ou diretor(es), 

com poderes específicos para representá-las no leilão.  

3.3. Não poderão arrematar em leilão pessoas físicas e jurídicas que se encontrem, respectivamente, sob 

insolvência civil e falência, recuperação judicial ou extrajudicial, salvo se homologada em juízo, liquidação 

judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, bem como as que tenham sido declaradas 

inidôneas pela Administração Pública, direta ou indireta, Federal, estadual, Municipal ou que estejam 

cumprindo sanção de suspensão temporária de participação em licitação ou impedidas de contratar.  

3.4. São impedidos de participar do Leilão os servidores, quer efetivos ou comissionados, membros da 

diretoria e conselheiros da Prefeitura Municipal de Votuporanga. Havendo arrematação nessas condições, 

haverá o seu cancelamento e o servidor será denunciado para a Administração tomar as providências 

cabíveis. 

3.5. A participação na alienação implica a integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e condições 

do presente edital, de seus anexos e normas que o integram, bem como das regras do site 

www.ricoleiloes.com.br e, ainda, das condições de venda do leiloeiro oficial. 

 

04. CREDENCIAMENTO 

4.1. Os participantes deverão efetuar o registro de “login” e senha no site www.ricoleiloes.com.br, a fim de 

que possam ser oferecidos os lances dos bens de seu interesse. 

4.2. O cadastro no site é gratuito e será exigido como condição para a participação, cuja mera visualização 

do material de divulgação do leilão é aberta a qualquer interessado, sem a necessidade de nenhum tipo de 

controle prévio. 

4.3. Após análise do cadastro e documentação solicitada, estando o interessado apto a participar do certame, 

ele receberá via e-mail “login” e senha específica para o presente leilão, a fim de que efetue e homologue 

seus lances nos lotes de seu interesse. 

4.4. Uma vez realizado o cadastro, o provedor do site entrará em contato com o usuário para checar as 

informações prestadas e liberar o acesso ao sistema. 

4.5. Após a aprovação do “login” e senha, o interessado deverá solicitar no site oficial do leiloeiro, 

www.ricoleiloes.com.br, a habilitação para a participação na presente licitação, ocasião em que estará 

liberado o acesso ao sistema com o “login” e senha cadastrados. 

4.6. A efetivação do cadastramento junto ao site compreende a autorização pelo usuário para que o provedor 

proceda a quaisquer verificações que julgar necessárias para verificação da idoneidade do usuário e o 

rastreamento de seu endereço “IP” ou outros meios de controle digital, com o fim único e específico de 

possibilitar meios mais confiáveis e seguros para as transações e a verificação da autencidade do usuário. 

4.7. No caso de pessoa jurídica, o usuário deverá ter poderes para representá-la e responderá civil e 

criminalmente pela inexistência da condição. 

4.8. Não serão aceitos lances de usuários e empresas estrangeiros que não tenham representante legalmente 

constituído em território nacional. 

4.9. Ao cadastrar-se o usuário aceita explicitamente o envio de informativos de leilões e quaisquer outros 

comunicados inerentes à utilização do sistema para o e-mail informado no cadastramento, obrigando-se a 

mantê-lo sempre atualizado, sob pena de imediata suspensão de seu acesso. 

4.10. O provedor do site pode cancelar ou suspender o acesso ao sistema de leilões on-line de qualquer 
usuário, sem direito a reclamação ou indenização, a qualquer tempo quando constatada irregularidade por 
parte do cadastrado/usuário, não constituindo restrição à possibilidade de participação aberta e irrestrita de 
qualquer interessado. 
4.11. O uso da senha de acesso pelos interessados é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer 
transação efetuada por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão que realiza a 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

http://www.ricoleiloes.com.br/
http://www.atomazellileiloeira.com.br/
http://www.ricoleiloes.com.br/
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4.12. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do interessado ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao 
leilão eletrônico. 
4.13. Diante da seriedade da proposta, do poder vinculante da mesma e da atenção devida durante a 
participação do leilão eletrônico, não serão aceitas justificativas com vista a anular lances fundadas em erros 
de digitação, salvo quando inexequíveis. 
 

05. DOS LANCES 

5.1. O(s) lance(s) será(ão) efetuado(s) de acordo com regras estipuladas no REGULAMENTO E 

CONDIÇÕES DE VENDA (ANEXO I) deste edital. 

 

06. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. No ato do leilão as propostas serão efetuadas pelos interessados por meio de lances, devendo-se 

observar que:  

6.1.1. Não serão aceitas propostas com preços inferiores ao valor da avaliação de cada lote. 

6.1.2. Quando for a hipótese, as propostas deverão ser relativas ao lote inteiro, não sendo admitida a 

aquisição de parte destacada de um mesmo lote. 

6.1.3. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR LANCE, igual ou superior ao valor 

da avaliação. 

6.1.3. Nenhum lote poderá ser vendido antes do dia 24 de março de 2026, a partir das 10h00 (dez horas), 
quando se dará o fechamento LOTE a LOTE começando do lote 01 até o último lote, cuja previsão de 
fechamento de cada lote é de 30 (trinta) segundos na inexistência de novo lance. 
6.1.4. No caso de desconexão do LEILOEIRO por tempo superior a 20 (vinte) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos licitantes. 
6.1.5. A Prefeitura Municipal de Votuporanga e o LEILOEIRO não se responsabilizarão pela oscilação da 
internet do licitante durante o Leilão. 
6.1.6. O lance vencedor será comunicado via e-mail aos arrematantes ao término do leilão, ocasião em que 
estarão descritas as instruções para o pagamento. 
6.7. Encerrada a sessão de leilão, não serão aceitas novas propostas que não tenham sido ofertadas durante 
a fase de lances. 
  

07. DO LOCAL DO DEPÓSITO E VISITAÇÃO 

7.1. Os bens a serem leiloados estarão disponíveis para visitação e vistoria até 1 (um) dia útil antes da 

realização do leilão, mediante agendamento prévio de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 

nos endereços constantes no Anexo II deste Edital. 

7.1.1. O agendamento da visitação deverá ser realizado previamente ou pelo telefone: (17) 3405-9700, ramal 

9837 ou 9831, ou e-mail, patrimonio@votuporanga.sp.gov.br, contatos nos quais poderão ser obtidas maiores 

informações. 

7.2. O alienatário tem a faculdade de vistoriar os bens a serem leiloados, a fim de obter todas as informações 

necessárias à compreensão do objeto e formulação de sua proposta de arremate. A vistoria dos bens é 

facultativa, não cabendo aos alienatários, tanto durante o leilão, quanto após a entrega dos bens, alegarem 

desconhecimento das condições dos mesmos.  

7.3. Os arrematantes não poderão alegar desconhecimento das regras e das condições impostas por este 

edital e da legislação reguladora da matéria, especialmente das disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, 

com alterações posteriores, e do Decreto Federal n° 21.981, de 19/10/1932, com as modificações posteriores, 

bem como do Decreto Municipal n.º 15.631/2023. 

 

08. DA ARREMATAÇÃO DOS BENS 

8.1. Após a arrematação, consumada com a batida do martelo, não será aceita em hipótese alguma a 

desistência dos arrematantes quanto aos lotes arrematados.  

8.2. Os bens arrematados serão pagos de acordo com o estipulado no REGULAMENTO E CONDIÇÕES DE 

VENDA (ANEXO I) deste edital. 

 

mailto:patrimonio@votuporanga.sp.gov.br
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09. DA LIBERAÇÃO E ENTREGA DOS BENS 

9.1. A liberação dos bens será efetuada de acordo com o estipulado no REGULAMENTO E CONDIÇÕES DE 

VENDA (ANEXO I) deste edital. 

 

10. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

10.1. Após o término da fase de lances e definido o resultado do julgamento das propostas, será aberto o 

prazo de 30 (trinta) minutos para a licitante que desejar recorrer, manifestando sua intenção no prazo de até 

3 (três) dias úteis contados ou da data de intimação ou de lavratura da ata para apresentação das razões. Os 

interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, cujo prazo 

começará a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso; 

10.3. Será assegurada ao licitante a vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.4. O recurso poderá ser encaminhado ou para o e-mail: licita@votuporanga.sp.gov.br, ou protocolado 

pessoalmente no endereço da sede da Prefeitura Municipal de Votuporanga, na rua Pará, nº 3227, bairro 

Patrimônio Velho, Votuporanga, SP, CEP: 15.502-236, destinado ao Departamento de Compras, Licitação e 

Contratos, das 9h às 15h, de segunda a sexta-feira. 

10.5. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 

do disposto no “caput”, implicará a decadência desse direito, cujo(a) leiloeiro(a) estará autorizado(a) a ratificar 

o objeto VENDIDO ao arrematante. 

10.6. Os recursos serão endereçados à Comissão de Leilão e respondidos pela Prefeitura Municipal de 

Votuporanga, que, no que couber, poderá contar com o auxílio do(a) Leiloeiro(a) Oficial. 

10.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. As penalidades serão aplicadas de acordo com o estipulado no REGULAMENTO E CONDIÇÕES DE 

VENDA (ANEXO I) deste edital. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A Prefeitura Municipal de Votuporanga poderá retirar do leilão qualquer dos lotes ou revogar o certame 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão 

fundamentada.  

12.2. Quaisquer outras informações e esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, bem como cópia integral do edital, 

serão colocados à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Votuporanga, na rua Pará, 

nº 3227, bairro Patrimônio Velho, Votuporanga, SP, CEP: 15.502-236, telefone: (17) 3405-9700, ramal 9837 

ou 9831, ou pelo e-mail: patrimonio@votuporanga.sp.gov.br, ou no escritório do(a) Leiloeiro(a), localizado na 

rua Gibraltar, n.º 382, bairro Vila Metalúrgica, Santo André, SP, ou e-mail: contato@ricoleiloes.com.br.  

12.3. O aviso do referido leilão será publicado no site da prefeitura municipal, no diário oficial eletrônico do 

município, no diário oficial do estado e em jornal de grande circulação, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, além de afixado no mural da sede do paço municipal.  

12.4. Encerrado o Leilão, será lavrada ao final da reunião pelo LEILOEIRO Oficial, ata circunstanciada em 

que constará o(s) item(ns) alienado(s), bem como a correspondente identificação dos arrematantes, de cada 

item, valores arrematados e os trabalhos desenvolvidos na licitação, em especial os fatos relevantes. O 

LEILOEIRO Oficial se responsabilizará, após a conclusão dos trabalhos, pelo seu envio a Prefeitura Municipal 

de Votuporanga, visando sua anexação ao respectivo processo. 

12.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da execução deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

mailto:licita@votuporanga.sp.gov.br
mailto:patrimonio@votuporanga.sp.gov.br
mailto:contato@ricoleiloes.com.br
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12.6. Integra o presente Edital:  

12.6.1. ANEXO I – Regulamento e condições de venda dos bens móveis; 

12.6.2. ANEXO II – Relação de Bens; 

12.6.3. ANEXO III – Termo de retirada do bem. 

 

Votuporanga, SP, 23 de fevereiro de 2026  

 

 

 

 

LEANDRO VINÍCIUS DA CONCEIÇÃO 

Secretário Municipal da Administração 
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ANEXO I 

EDITAL DE LEILÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – PROCESSO Nº 035/2026. 

 

REGULAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA DOS BENS MÓVEIS 

DISPONIBILIZADOS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

 

1 - O interessado, participante do leilão, declara conhecer e concordar com as condições de venda, tanto em 

relação às regras gerais, quanto às específicas de cada item, de acordo com sua descrição constante da 

Relação de Bens ou ressaltada em viva voz pelo(a) leiloeiro(a). 

 

DAS CONDIÇÕES DE VENDA EM LEILÃO 

2 - Os bens serão agrupados em lotes e estes vendidos um a um a quem oferecer maior lance. O(s) 

arrematante(s) não poderá(ão) ofertar valor inferior àquele(s) estabelecido(s) pela Prefeitura Municipal de 

Votuporanga como preço mínimo de venda. 

3 - A critério da Prefeitura Municipal de Votuporanga, poderá ser efetuado, a qualquer tempo, ou a retirada 

de bens, ou a alteração da ordem dos lotes, ou o desdobramento dos lotes, ou o agrupamento dos bens a 

serem leiloados. 

4 - O(s) lote(s) será(ão) vendido(s) no estado em que se encontra(m), pressupondo-se que tenham sido 

previamente examinado(s) pelo(s) arrematante(s) nos locais determinados no Aviso do Leilão publicado nos 

locais informados no edital, não cabendo, pois, a respeito deles, qualquer reclamação posterior quanto às 

suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, correndo por conta do(s) arrematante(s) todas as despesas, 

riscos e tributos, cujo recolhimento dos valores deverá se dar nos termos da legislação de regência. 

5 - Por isso declaram os participantes que vistoriaram ou que puderam vistoriar os bens objeto do leilão 

previamente e que fizeram todas as pesquisas e levantamentos necessários junto aos órgãos competentes 

para constatar eventuais dívidas pendentes sobre referido bem, isentando, portanto, o comitente vendedor 

(proprietário do bem), bem como o(a) Leiloeiro(a), de qualquer responsabilidade por vícios ou defeitos do bem 

leiloado, estejam eles ocultos ou não, renunciando, desde já, a qualquer direito ou ação, não podendo em 

hipótese alguma alegar desconhecimento das condições de uso, falta de componentes, peças ou qualquer 

outra circunstância para pleitear devoluções, descontos ou desistir do lote arrematado. 

6 - Cabem aos interessados vistoriarem os bens até 1 (um) dia útil antes da realização do leilão, nos 

endereços constantes no Anexo II deste Edital, mediante agendamento prévio de, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência. 

6.1 - Maiores Informações poderão ser obtidas ou no telefone: (17) 3405-9700, ramal 9837 ou 9831, ou e-

mail, patrimonio@votuporanga.sp.gov.br. 

7 - As fotos, descrições e medidas divulgadas no portal do(a) Leiloeiro(a) Oficial (www.ricoleiloes.com.br) são 

meramente ilustrativas, não servindo de parâmetro para demonstrar o estado dos bens ou influenciar a 

decisão de oferta de lances para arrematação de bens. Não serão aceitas reclamações referentes a fotos, 

informações e descrições dos produtos – recomenda-se a realização de visitação para avaliação dos bens e 

consequente decisão de oferta. Reservamo-nos o direito de eventuais erros de digitação e/ou aproximações 

(medidas, cores, materiais, descrições em geral, acabamentos, etc). 

8 – O(A) Leiloeiro(a) e o portal pelo qual se está realizando o Leilão são meros mandatários do Comitente, 

não se responsabilizando pela origem, procedência, validade, evicção, vícios ocultos ou existência de 

impedimentos ou ônus sobre os bens ora em Leilão, nem tampouco pelo pagamento de impostos/tributos 

referentes à mercadoria (tais como ICMS, etc). 

9 - Aprovado o lance, não serão aceitas reclamações posteriores do(s) arrematante(s), bem como desistência 

visando à devolução do(s) pagamento(s) efetuado(s). 

10 - É proibido ao(s) arrematante(s) vencedor(es): ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar 

o(s) bem(ns) antes da retirada do(s) mesmo(s). 

11 - Quanto à alienação de Veículos: 

11.1 - Os arrematantes receberão os veículos no estado e condições em que se encontram, não sendo aceitas 

mailto:patrimonio@votuporanga.sp.gov.br
http://www.atomazellileiloeira.com.br/
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reclamações posteriores à arrematação, bem como não serão aceitas desistências. 

11.2 - Os veículos permanecerão na posse e guarda da Prefeitura Municipal de Votuporanga até sua efetiva 

entrega aos adquirentes. 

11.3 - Qualquer dano ou ferrugem na numeração do chassi e motor, havendo necessidade de remarcação, a 

mesma será por conta do arrematante. O arrematante responderá pelos custos da regularização e cumprirá 

os procedimentos de acordo com as exigências determinadas pela Resolução CONTRAN nº 362, de 

15/10/2010, que estabelece a classificação de danos em veículos decorrentes de acidentes e os 

procedimentos para a regularização ou baixa dos veículos envolvidos e dá outras providências. 

11.4 - Providências, regularizações e substituições de motor, câmbio, etiquetas, selos, vidros, identificadores, 

lacração, carrocerias, eixos, suspensões, turbina, GNV, faróis, cor, combustível, categoria, blindagem, 

quilometragem e sinistros que tenham reprovações e divergências, Recall (realização, baixa e liberação) ou 

qualquer outro lote junto ao DETRAN / CIRETRAN / CONCESSIONÁRIOS ou empresas 

credenciadas/emissoras de perícias e laudos ECV / CSV, serão por conta do comprador, excluindo o(a) 

leiloeiro(a) e comitente vendedor de qualquer indenização ou compensação financeira de qualquer hipótese. 

11.4.1 – Os veículos classificados como conservados (com direito a documento) poderão ser entregues sem 

motor ou com motor inservível, em razão de sua condição de inservibilidade parcial. Nesses casos, a 

substituição, indexação e regularização do motor junto aos órgãos competentes serão de inteira 

responsabilidade do arrematante, não cabendo ao Município de Votuporanga ou ao(à) Leiloeiro(a) Oficial 

qualquer obrigação de reparo, substituição, indenização ou compensação de qualquer natureza. 

11.5 - Para participação no leilão e oferta de lance nos lotes de SUCATAS APROVEITÁVEIS e SUCATAS 

APROVEITÁVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL, as pessoas jurídicas devem obrigatoriamente possuir registro 

ativo perante o Órgão ou Entidade Executivo de Trânsito onde atuem no ramo do comércio de peças usadas 

reguladas pela Lei nº 12.977, de 2014, nos termos do § 3º do art. 16 da Resolução CONTRAN nº 623, de 

2016. 

11.6 - Os veículos leiloados “SUCATAS APROVEITÁVEIS e SUCATAS APROVEITÁVEIS COM MOTOR 

INSERVÍVEL” serão retirados no pátio mediante a apresentação da(s) respectivas Notas de Venda após a 

conclusão da baixa permanente dos veículos. 

 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12 – O pagamento do(s) lote(s) arrematado(s) deverá ser feito como segue: 

12.1 – O arrematante deverá efetuar o pagamento em até 2 (dois) dias úteis após a comunicação por e-mail 

(contato@ricoleiloes.com.br) ao término do leilão, mediante o depósito em conta corrente indicada pelo(a) 

Leiloeiro(a), sob pena de perder o direito ao bem ou ao lote de bens, o qual será considerado nulo o lance 

oferecido, podendo ser repassado para o arrematante anterior, desde que o valor ofertado seja igual ou 

superior à avaliação. 

12.1.1 - O arrematante deverá efetuar o pagamento do valor da arrematação, acrescido dos 5% (cinco por 

cento) da comissão do(a) Leiloeiro(a), no Banco nº 001, Banco do Brasil, AG: 4752-X CC: 41.144-2, em 

nome de Rodrigo Alviti, CPF 376.271.198-47– Chave PIX: CPF 376.271.198-47. 

12.2 - O não cumprimento do prazo estipulado resultará na aplicação de uma multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da arrematação, a ser destinada ao comitente, acrescida de 5% (cinco por cento) referentes à 

comissão do(a) leiloeiro(a). Ressalte-se que os 20% (vinte por cento) serão integralmente repassados ao 

comitente, enquanto os 5% (cinco por cento) compreendem a parcela devida ao(a) leiloeiro(a), conforme o 

Decreto Federal nº 21.981/32. 

13 - Para emissão da Nota de Venda, se pessoa física, deverá o arrematante entregar uma cópia ou do RG 

– Registro Geral, e do CPF – Cadastro de Pessoas Físicas, ou da CNH – Carteira Nacional de Habilitação, e 

comprovante de residência ou com declaração de inquilinato com firma reconhecida por semelhança exibindo 

os originais; se pessoa jurídica, uma cópia do RG – Registro Geral, CPF – Cadastro de Pessoas Físicas do 

representante legal da empresa e comprovante de endereço, além da cópia do cartão CNPJ – Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas, o instrumento de procuração, ou o contrato social. Em ambos os casos, se a 

arrematação fora celebrada por procurador, esse deverá apresentar procuração específica para a compra de 

mailto:contato@ricoleiloes.com.br
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determinado bem, com a firma do outorgante devidamente reconhecida em cartório. 

 

14 - Caso não ocorra a efetiva finalização da venda ou por erro nas publicações legais, ou, ainda, no caso do 

leilão público ser suspenso por determinação judicial, a comissão do(a) leiloeiro(a) e o pagamento serão 

devolvidos ao arrematante sem que isso enseje reembolso de qualquer espécie por parte do(a) Leiloeiro(a) e 

da Prefeitura Municipal de Votuporanga. 

 

DAS CONDIÇÕES DE RETIRADA 

15 - O(s) Lote(s) arrematado(s) será(ão) entregue(s) somente após a integralização do(s) pagamento(s), cuja 

retirada do(s) mesmo(s) deverá ser efetuada com apresentação dos documentos conforme item 13 do Anexo 

I deste edital.  

16 - As despesas para desmontagem, transporte, frete, carregamento e outras para a retirada do(s) lote(s) 

arrematado(s) são de inteira responsabilidade do(s) arrematante(s), que responderá civil e criminalmente por 

qualquer dano pessoal ou material causado à Prefeitura Municipal de Votuporanga ou a terceiros, ou qualquer 

ação movida que envolva o(s) lote(s) arrematado(s). 

17 - O arrematante é responsável pela retirada do bem arrematado do local onde este se encontra, arcando 

com todos os custos inerentes, tais como para carregamento, desmontagem e transporte, bem como por toda 

sua regularização (vistoria, laudo, desbloqueio, inspeção veicular/ambiental, quitação de débitos, 

regularização documental, etc.). 

18 - No ato da retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá conferir os referidos lotes 

(natureza, estado ou condições em que os mesmos estiverem). Sendo constatada qualquer divergência e/ou 

irregularidade, o fato deverá ser imediatamente informado, por escrito, ao comitente, ficando a retirada 

suspensa até que estejam solucionadas as eventuais dúvidas existentes. Não será aceita qualquer 

reclamação do arrematante com relação à irregularidade e/ou divergência do(s) bem(ns) arrematado(s) após 

a retirada do mesmo junto ao comitente vendedor. 

19 - O arrematante se compromete, no ato da retirada do bem, a respeitar todas as normas de segurança e 

saúde impostas pelo comitente (proprietário dos bens) e pelo(a) Leiloeiro(a), inclusive no que se refere aos 

EPIs (equipamento de proteção individual) necessários, seguindo as normas de segurança dos 

estabelecimentos onde os bens se encontram, respondendo civil e criminalmente pelos atos praticados, 

inclusive quanto aos eventuais danos causados a bens móveis ou imóveis. 

20 - No caso de lote(s) de veículos, o(s) arrematante(s) será(ão) responsável(is) por eventuais infrações de 

trânsito cometidas após a realização do leilão, autorizando desde já que a pontuação punitiva seja direcionada 

para o seu prontuário de habilitação; 

21 – Quando o(s) lote(s) arrematado(s) for(em) retirado(s) por terceiros, estes deverão estar devidamente 

autorizados por procuração com firma reconhecida e formalmente qualificados (Nome, CPF, RG, CNH). 

22 – Após a publicação da homologação do certame, o(s) lote(s) arrematado(s) estará(ão) disponível(is) no(s) 

local(is) onde se encontra(m) para a retirada em até 20 (vinte) dias corridos contados a partir da data da 

comunicação por e-mail, que deverá ocorrer no horário compreendido entre as 8h e 11h e as 13h e 16h, 

mediante agendamento prévio a ser feito ou pelo telefone: (17) 3405-9700, ramal 9837 ou 9831, ou via e-

mail: patrimonio@votuporanga.sp.gov.br, com antecedência de 01 (um) dia útil em relação à data desejada 

da retirada. 

23 – Ultrapassado o(s) prazo(s) estabelecido(s) para a(s) retirada(s), o(s) arrematante(s) perderá(ão) em favor 

da Prefeitura Municipal de Votuporanga o(s) valor(es) pago(s), bem como o(s) lote(s) arrematado(s), sem que 

caiba aos arrematantes qualquer ressarcimento, reclamações judiciais e extrajudiciais, sendo permitida uma 

prorrogação de prazo por mais 10 (dez) dias úteis solicitados e formalizados junto ao responsável pelo 

armazenamento dos bens na Divisão de Patrimônio. 

 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO 

24 - Os veículos vendidos COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO serão entregues sem débitos até a data e 
hora da sua retirada junto à Prefeitura Municipal de Votuporanga, SP. 

mailto:patrimonio@votuporanga.sp.gov.br
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25 - O(s) arrematante(s) de veículo(s) COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO deverá(ão) transferir a 
propriedade junto ao DETRAN e/ou CIRETRAN(S) no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 
123, I e parágrafo 1° da Lei Federal n° 9.503/97 e demais artigos pertinentes; o arrematante obriga-se a não 
circular com o veículo arrematado enquanto pendente o cumprimento das exigências legais do 
DETRAN/CIRETRAN, como providenciar a inspeção veicular, vistorias e remarcações de chassi, motor, 
agregados e demais itens, laudo veicular em qualquer âmbito, baixas, inclusões e exclusões necessárias em 
órgão públicos etc. 
26 - O ARREMATANTE é único responsável a partir da data de retirada do veículo e demais Bens relacionados 
no Leilão por toda e qualquer responsabilidade Cível e Criminal e por danos materiais e pessoais causados 
a terceiros ou qualquer tipo de ação movida pelos mesmos que envolva o referido veículo e/ou bem 
arrematado e, em caso de infrações cometidas, assume responsabilidade pecuniária e Criminal, autorizando 
desde já que a pontuação punitiva seja direcionada para o prontuário de sua habilitação. 
27 - Serão de responsabilidade dos arrematantes regularizarem em qualquer situação do veículo, e, se caso 
for, remarcarem os números de chassi, motor, câmbio, eixo, vidros e demais agregados dos veículos vendidos 
COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO na BASE DE ÍNDICE NACIONAL - BIN e sistema RENAVAM junto aos 
órgãos competentes, quando o numeral do motor, vidros e agregados NÃO conferir com o BIN/ RENAVAM do 
chassi do veículo, cuja responsabilidade se estende aos casos dos números que não dão cadastro no BIN/ 
RENAVAM, sem identificação, raspado, danificado, enferrujado, sem plaqueta e remarcados, atendendo a 
Legislação em vigor, isentando a Prefeitura Municipal de Votuporanga e o LEILOEIRO Oficial de quaisquer 
reclamações posteriores.  
28 - O arrematante deverá descaracterizar toda e qualquer identificação da Prefeitura Municipal de 
Votuporanga constante dos bens arrematados, sob pena de ser responsabilizado cível e criminalmente, a 
partir da retirada do(s) bem(ns). 
 

PARTICIPANTES PELA INTERNET – REGRAS COMPLEMENTARES 

29 - Para a participação em leilão via Internet, é obrigatório o registro prévio e gratuito de “login” e “senha” do 

interessado mediante o preenchimento de todos os dados requisitados, momento em que o participante 

deverá observar o regulamento disponível no site: www.ricoleiloes.com.br, com a aceitação aos Termos e 

Condições aqui estabelecidos e a concordância aos Termos do Edital relacionado ao Leilão para o qual queira 

participar. 

30 - O interessado que fornecer seus dados para a obtenção de acesso e autorização para participar via Web, 

em caso de arremate, constará na nota de venda seu nome, endereço, RG, CPF (se pessoa física) ou Razão 

Social, Endereço, CNPJ, Inscrição Estadual (se pessoa jurídica), tal qual informado no site. 

31 - O participante registrará uma senha pessoal e intransferível com a qual poderá participar deste leilão “on 

line”, sendo seu uso restrito ao próprio usuário, comprometendo-se a não divulgá-la, além de se 

responsabilizar pelo uso indevido por terceiros. No caso de uso não autorizado de sua senha antes do início 

do leilão, o participante deverá imediatamente entrar em contato pelo telefone: (11) 4040-8060 e enviar um e-

mail para o endereço: contato@ricoleiloes.com.br, comunicando o fato. 

32 - Como cada leilão possui condições de pagamento, venda, regras e particularidades diferentes, será 

necessário solicitar habilitação para cada leilão especificamente. 

33 - O interessado, ao solicitar sua habilitação, declara expressamente o ACEITE das condições de venda 

dos lotes anunciados no leilão para o qual solicitou habilitação e se compromete a honrar o pagamento dos 

lances efetuados, bem como da comissão do(a) leiloeiro(a) e de eventuais outros valores previamente 

anunciados, multas e despesas em caso de desistência. 

34 - Os lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O Usuário é responsável por todas as 

ofertas registradas em seu nome, de tal sorte que os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em 

nenhuma hipótese. O site www.ricoleiloes.com.br não cancela e nem anula lances efetuados através da 

internet. 

35 - O participante "on line” poderá programar lances automáticos, que cobrirá qualquer oferta dada acrescido 

de uma importância pré-fixada (incremento), obedecendo, contudo, a um valor limite previamente definido 

pelo usuário, cujo objetivo é ter certeza de que seu lance será maior, caso não haja outro igual ou superior 

ao limite determinado. 

36 - Quando o(a) leiloeiro(a) começar a apregoar algum lote, este tempo não será mais exibido, ficando no 

http://www.atomazellileiloeira.com.br/
mailto:contato@ricoleiloes.com.br
http://www.atomazellileiloeira.com.br/
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seu lugar as situações atuais do lote que são: "Em pregão", "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", "Vendido", "Não 

vendido", "Condicional" ou "Repasse". Essas situações não terão tempo pré-determinado, ficando a critério 

de o(a) leiloeiro(a) defini-las. Por exemplo, quando a situação do lote estiver em "Dou-lhe duas" o(a) 

leiloeiro(a) poderá encerrá-lo a qualquer momento, mudando sua situação para "Vendido", "Não Vendido", 

"Condicional" ou "Repasse".  

37 - Os lances “on line” serão concretizados no ato de sua captação pelo provedor e não no ato da emissão 

pelo participante. Assim, diante das diferentes velocidades nas transmissões de dados, dependentes de uma 

série de fatores alheios ao controle pelo provedor, o(a) Leiloeiro(a) e o Comitente (proprietários dos bens) não 

se responsabilizam por lances ofertados que não sejam recebidos antes do fechamento do lote. Os lances 

oferecidos somente “on line” não garantem direitos ao proponente/arrematante em caso de recusa do(a) 

leiloeiro(a) ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, 

linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de 

oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e mau 

tempo, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo 

cabível qualquer reclamação a respeito. 

38 - Com o fechamento do lote, aquele que tiver oferecido o maior lance, desde que este seja maior que o 

valor mínimo estipulado para cada lote pelo comitente vendedor, será considerado o vencedor do lote. 

39 - Caso não seja efetuado o pagamento no prazo estipulado, aplicar-se-ão os termos das regras gerais. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

40 – O(A) Leiloeiro(a) poderá, durante o Leilão, a critério da Prefeitura Municipal de Votuporanga e da 

Comissão de Leilão, alterar ou complementar o presente Regulamento e Condição de Venda. 

41 - Dada a natureza jurídica e própria do Leilão Público Oficial, os participantes elegem ao Foro da Comarca 

de Votuporanga para dirimir todas e quaisquer dúvidas e pendências, renunciando expressamente a outros, 

por mais privilegiados que sejam. Os arrematantes obrigam-se a acatar, de forma definitiva e irrecorrível, as 

condições aqui estabelecidas, as quais são de conhecimento Público. 

43 - As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto Federal nº 21.981, de 19 de outubro de 1.932. 

 

 

Votuporanga, SP, 23 de fevereiro de 2026 

 

 

 

LEANDRO VINÍCIUS DA CONCEIÇÃO 

Secretário Municipal da Administração 
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ANEXO II 

 

EDITAL DE LEILÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – PROCESSO Nº 035/2026. 

 

RELAÇÃO DE BENS 

 
1. OBJETO DO LEILÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS 

1.1. Os bens serão vendidos por itens, conforme detalhamento a seguir. O valor de avaliação estabelecido é 

o lance inicial (preço mínimo) para o respectivo item: 
 

ITENS PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO VALOR CLASSIFICAÇÃO LOCAL 

01 DIVERSOS 
CESTA DE BASQUETE HIDRAULICA, 

COM DEFEITO. 
R$ 

500,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

02 DIVERSOS 

SUCATA FERRAGENS: COMPOSTO 

POR PARTES METALICAS DE MESAS, 

CADEIRAS, CARTEIRAS, FERRAGENS 

E ESTRUTURAS METÁLICAS ENTRE 

OUTROS TIPOS DE MATERIAIS 

INSERVÍVEIS. 

R$ 

1.500,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

03 S/N 
ASSENTOS SEM ENCOSTO PARA 

ARQUIBANCADA, EM PLÁSTICO. 
R$ 

400,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

04 DIVERSOS 
LOTE COMPOSTO POR 

MICROCOMPUTADORES E 

NOTEBOOKS. 

R$ 

1.500,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

05 DIVERSOS 
LOTE COMPOSTO POR MONITORES 

E TELEVISORES. 
R$ 

500,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

06 DIVERSOS 
LOTE COMPOSTO POR APARELHOS 

DE AR CONDICIONADOS E 

VENTILADORES. 

R$ 

2.000,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

07 S/N 
CONDENSADORAS DE SISTEMA DE 

CENTRAL DE AR CONDICIONADO. 
R$ 

2.000,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

08 DIVERSOS 
REFRIGERADORES, FREEZERS, 

BEBEDOUROS, PURIFICADORES, 

UMIDIFICADORES E MICROONDAS. 

R$ 

900,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

09 DIVERSOS FOGOES. 
R$ 

300,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

10 DIVERSOS BALCOES TERMICOS. 
R$ 

200,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

11 DIVERSOS MAQUINAS DE LAVAR E TAQUINHOS. 
R$ 

300,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

12 DIVERSOS 
ARMARIOS, ESTANTES, ARQUIVOS, 

PRATELEIRAS E OUTROS 

MOBILIARIOS. 

R$ 

300,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

13 DIVERSOS 

ESTEIRAS, BALANÇAS, FOCO 

GINECOLÓGICOS, CADEIRA DE 

DENTISTA E OUTRAS MAQUINAS, 

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

DIVERSAS DO TIPO MÉDICOS E 

HOSPITALARES. 

R$ 

800,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

14 31167 
ESTRUTURA PARA RINGUE, 

SOMENTE FERRAGEM. 
R$ 

200,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

15 DIVERSOS 
LOTE COMPOSTO POR 

IMPRESSORAS. 
R$ 

1.000,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 
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16 DIVERSOS 

LOTE COMPOSTO POR TONERS DE 

IMPRESSORAS DIVERSAS MARCAS 

VAZIOS, SWITCH, DVR, 

ROTEADORES, PROJETORES, 

CELULARES, FONTES, CABOS, 

EQUIPAMENTOS DE SOM, 

EQUIPAMENTOS DE VÍDEO, CAIXAS 

DE SOM, ENTRE OUTROS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

DIVERSOS. 

R$ 

800,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

17 DIVERSOS 

EQUIPAMENTOS DE ROCAGEM, 

ASPIRADOR DE PÓ, LAVADORAS DE 

ALTA PRESSÃO, BOMBAS COSTAIS, 

ENCERADEIRA E OUTRAS 

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E 

FARRAMENTAS DIVERSAS. 

R$ 

300,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

18 S/N 
LUMINARIAS, REFLETORES E 

OUTROS MATERIAIS. 
R$ 

200,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

19 DIVERSOS 
ESTACAO DE TV, ANTENA 

PARABOLICA E CABOS E OUTROS 

EQUIPAMENTOS. 

R$ 

300,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

20 S/N 
REFRIGERADOR 4 PORTAS 

INDUSTRIAL. 
R$ 

500,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

21 S/N AUTO CLAVES. 
R$ 

500,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

22 17978 

VEÍCULO FIAT DOBLO CARGO, COR 

BRANCA, ANO DE FABRICAÇÃO 

2004/2005, GASOLINA, FROTA 085, 

PLACA BPZ 5328, 

9BD22315852006811. 

R$ 

4.173,32 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - 

COM DIREITO A 

DOCUMENTO 

RUA MINAS GERAIS, 3612 - 

BAIRRO PATRIMÔNIO NOVO - 

CEP 15.500-003 

23 28727 

VEÍCULO CITROEN JUMPER M33M 

HDI, DIESEL, ANO DE FABRICAÇÃO 

2008, MODELO 2009, PLACA DBA5757, 

FROTA 141, 935ZBPMMB92037979. 

R$ 

5.099,22 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - 

COM DIREITO A 

DOCUMENTO 

RUA MINAS GERAIS, 3612 - 

BAIRRO PATRIMÔNIO NOVO - 

CEP 15.500-003 

24 66892 

VEÍCULO RENAULT KANGOO 

EXPRESS, PLACA FYF 7225, CHASSI 

8A1FC2715HL619247, FROTA 019, C/ 

ADAPTAÇÃO DE AMBULÂNCIA, COR 

BRANCA, ANO FAB.2016, MOD. 2017; 

CAMIONETA TIPO FURGÃO, 

ALCOOL/GASOLINA. 

R$ 

12.503,08 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - 

COM DIREITO A 

DOCUMENTO 

RUA MINAS GERAIS, 3612 - 

BAIRRO PATRIMÔNIO NOVO - 

CEP 15.500-003. 

25 68164 

VEÍCULO RENAULT MASTER REVES A 

AMBULÂNCIA, ANO DE FAB. 2018, 

MODELO 2019, CHASSI 

93YMAFEXCKJ648108, PLACA BYW 

6565, FROTA 282, COR BRANCO, 

DIESEL. 

R$ 

50.175,23 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - 

COM DIREITO A 

DOCUMENTO 

RUA MINAS GERAIS, 3612 - 

BAIRRO PATRIMÔNIO NOVO - 

CEP 15.500-003. 

26 24022 

VEÍCULO CITROEN JUMPER M33M 

HDI, FROTA 189, PLACA DBA5726, 

ANO/MODELO 2006-2007, DIESEL, 

BRANCA, 935ZBPMMB72011800. 

R$ 

5.869,28 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - 

COM DIREITO A 

DOCUMENTO 

RUA MINAS GERAIS, 3612 - 

BAIRRO PATRIMÔNIO NOVO - 

CEP 15.500-003 

27 17887 

VEÍCULO FIAT DOBLO CARGO, ANO 

DE FABRICAÇÃO 2004/2005, COR 

BRANCA, FROTA 084, PLACA 

BPZ5329, GASOLINA, 

9BD22315852006815. 

R$ 

2.671,09 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - 

COM DIREITO A 

DOCUMENTO 

RUA MINAS GERAIS, 3612 - 

BAIRRO PATRIMÔNIO NOVO - 

CEP 15.500-003 

28 54306 

VEÍCULO FIAT DOBLO GREENCAR 

MO4 AMBULANCIA, ANO/MODELO 

2014/2014, BRANCA, 

9BD223246E2038305, FROTA 228, 

PLACA FUH 5422, 

ALCOOL/GASOLINA. 

R$ 

11.016,68 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - 

COM DIREITO A 

DOCUMENTO 

RUA MINAS GERAIS, 3612 - 

BAIRRO PATRIMÔNIO NOVO - 

CEP 15.500-003 
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29 23047 

VEÍCULO FIAT PALIO FIRE FLEX, 

PRATA, ANO DE FABRICAÇÃO 

2006/2007, PLACA DBA-5721 - FROTA 

131, ALCOOL/GASOLINA, 

9BD17146G72783953. 

R$ 

4.684,55 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - 

COM DIREITO A 

DOCUMENTO 

RUA MINAS GERAIS, 3612 - 

BAIRRO PATRIMÔNIO NOVO - 

CEP 15.500-003 

30 DIVERSOS 
SUCATAS DE SEMÁFORO, 

CONTADORES, POSTES E TOTEM 

SEMAFÓRICOS. 

R$ 

200,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA MINAS GERAIS, 3612 - 

BAIRRO PATRIMÔNIO NOVO - 

CEP 15.500-003 

31 8966 

TRATOR MASSEY FERGUNSON 275, 

FROTA 139, ANO 99, MODELO 99, COR 

VEMELHA, EM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO RUIM. 

R$ 

15.150,00 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - NÃO 

ACOMPANHA 

DOCUMENTO 

PRAÇA 31 DE MARÇO, 

NÚMERO 1390, CEP 15.501.336, 

BAIRRO DA ESTAÇÃO – 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS 

32 22934 

VEÍCULO VW KOMBI, ANO E MOD. 

2006/2006, FROTA 060, PLACA DBA 

5714, BRANCA, ALCOOL/GASOLINA, 

9BWGF07X36P013654. 

R$ 

5.848,30 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - 

COM DIREITO A 

DOCUMENTO 

PRAÇA 31 DE MARÇO, 

NÚMERO 1390, CEP 15.501.336, 

BAIRRO DA ESTAÇÃO – 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS 

33 34222 

VEÍCULO VW KOMBI, ANO/MODELO: 

2011/2012, 9BWMF07X3CP003723, 

PLACA EOB 0105, FROTA 209, 

BRANCA, ALCOOL/GASOLINA. 

R$ 

8.499,34 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - 

COM DIREITO A 

DOCUMENTO 

PRAÇA 31 DE MARÇO, 

NÚMERO 1390, CEP 15.501.336, 

BAIRRO DA ESTAÇÃO – 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS 

34 22932 

VEÍCULO VW KOMBI, ANO E MOD. 

2006/2006, PLACA DBA5716, FROTA 

083, BRANCA, ALCOOL/GASOLINA, 

9BWGF07X36P013556. 

R$ 

5.848,30 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - 

COM DIREITO A 

DOCUMENTO 

PRAÇA 31 DE MARÇO, 

NÚMERO 1390, CEP 15.501.336, 

BAIRRO DA ESTAÇÃO – 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS 

35 13808 

VEÍCULO VW KOMBI, ANO-MODELO 

2002-2003, PLACA BPZ 5318, FROTA 

034, GASOLINA, BRANCA, 

9BWGB07X23P004547. 

R$ 

2.592,36 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - 

COM DIREITO A 

DOCUMENTO 

PRAÇA 31 DE MARÇO, 

NÚMERO 1390, CEP 15.501.336, 

BAIRRO DA ESTAÇÃO – 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS 

36 68824 

VEÍCULO MERCEDES BENS 

15SPRINT RONTAN, CHASSI 

8AC906633KE155661, PLACA FWC 

8225, FROTA 280, ANO 2018, MODELO 

2019, DIESEL, 146CV, AMBULÂNCIA, 

COR BRANCO, MODELO FURGÃO, 

SAMU. 

R$ 

52.379,88 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - 

COM DIREITO A 

DOCUMENTO 

PRAÇA 31 DE MARÇO, 

NÚMERO 1390, CEP 15.501.336, 

BAIRRO DA ESTAÇÃO – 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS 

37 6238 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 

PATROL 120B, ANO FABRICAÇÃO 

1979, COR AMARELA FROTA 053. 

R$ 

10.500,00 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - NÃO 

ACOMPANHA 

DOCUMENTO 

PRAÇA 31 DE MARÇO, 

NÚMERO 1390, CEP 15.501.336, 

BAIRRO DA ESTAÇÃO – 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS 

38 22972 
DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E 

ADUBO MECÂNICO. 
R$ 

538,80 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

PRAÇA 31 DE MARÇO, 

NÚMERO 1390, CEP 15.501.336, 

BAIRRO DA ESTAÇÃO – 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS. 

39 29214 

MOTOCICLETA KASINSKI SETA 150, 

COR PRATA, GASOLINA, ANO/MOD. 

2009/2009 CHASSI 93FST15099M00, 

PLACA CRX7F77, FROTA 168. 

R$ 

523,72 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - 

COM DIREITO A 

DOCUMENTO 

PRAÇA 31 DE MARÇO, 

NÚMERO 1390, CEP 15.501.336, 

BAIRRO DA ESTAÇÃO – 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS 

40 47502 

VEÍCULO CAMINHONETE 

GM/CHEVROLET D10 LUXO, PLACA 

BFY – 2943, FROTA 122, ANO/MODELO 

1982/1982, DIESEL, AZUL, 

BC244PNB05310. 

R$ 

3.033,46 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - 

COM DIREITO A 

DOCUMENTO 

PRAÇA 31 DE MARÇO, 

NÚMERO 1390, CEP 15.501.336, 

BAIRRO DA ESTAÇÃO – 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS 

41 S/N RESERVATÓRIO DE ÁGUA. 
R$ 

500,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. THOMAS PAES DA CUNHA 

FILHO - SÃO JOÃO, 

VOTUPORANGA - SP, 15501-

213 - COOPERVINTE SUL 

42 48882 
TORRE TELECOMUNICAÇÃO 45 

METROS, GALVANIZADA À FOGO, 

R$ 

2.574,05 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

R. THOMAS PAES DA CUNHA 

FILHO - SÃO JOÃO, 
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CADA COMPRADOR DEVE RETIRAR 

APENAS O CONJUNTO. 
DIVERSOS VOTUPORANGA - SP, 15501-

213 - COOPERVINTE SUL 

43 48883 

TORRE TELECOMUNICAÇÃO 45 

METROS, GALVANIZADA À FOGO, 

CADA COMPRADOR DEVE RETIRAR 

APENAS O CONJUNTO. 

R$ 

2.574,05 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. THOMAS PAES DA CUNHA 

FILHO - SÃO JOÃO, 

VOTUPORANGA - SP, 15501-

213 - COOPERVINTE SUL 

44 47555 

VEÍCULO FIAT UNO MILLE ECONOMY, 

COR BRANCO, ANO/MODELO 

2013/2013, PLACA EOB 0125, FROTA 

225, ALCOOL/GASOLINA, 

9BD15822AD6852425. 

R$ 

4.180,25 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - 

COM DIREITO A 

DOCUMENTO 

RUA SANTA CATARINA, 3747 - 

BAIRRO PATRIMÔNIO VELHO - 

CEP 15505-171 

45 11812 

VEÍCULO VW KOMBI, COR BRANCA, 

GASOLINA, ANO/MODELO 2002/2002, 

FROTA 172, PLACA BPZ5317, 

BRANCA, GASOLINA, 

9BWGB07X92P011753. 

R$ 

3.303,08 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - 

COM DIREITO A 

DOCUMENTO 

RUA SANTA CATARINA, 3747 - 

BAIRRO PATRIMÔNIO VELHO - 

CEP 15505-171 

46 31500 

VEÍCULO FORD FUSION SEDAN 4 

PORTAS V6, 243CV, ANO/MODELO 

2009/2010, GASOLINA, PLACA DBA 

5777, FROTA 190, PRETA, GASOLINA, 

3FAHP0CG9AR251498. 

R$ 

16.031,20 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - 

COM DIREITO A 

DOCUMENTO 

RUA MINAS GERAIS, 3612 - 

BAIRRO PATRIMÔNIO NOVO - 

CEP 15.500-003 

47 53733 
MAQUINA DE COSTURA ZIGUE 

ZAGUE, COMPLETA COM BANCADA - 

WESTMAN 

R$ 

300,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

48 53734 
MAQUINA DE COSTURA ZIGUE 

ZAGUE, COMPLETA COM BANCADA - 

WESTMAN 

R$ 

300,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

49 53729 
MAQUINA DE COSTURA ZIGUE 

ZAGUE, COMPLETA COM BANCADA - 

WESTMAN 

R$ 

300,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

50 53732 
MAQUINA DE COSTURA ZIGUE 

ZAGUE, COMPLETA COM BANCADA - 

WESTMAN 

R$ 

300,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

51 53735 
MAQUINA DE COSTURA ZIGUE 

ZAGUE, COMPLETA COM BANCADA - 

WESTMAN 

R$ 

300,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

52 39386 

MÁQUINA DE COSTURA SEMI-

INDUSTRIAL RETA E ZIGUEZAGUE, 

CAPACIDADE MÍNIMA 2.500 PONTOS 

POR MINUTO, SUN SPECIAL 

R$ 

300,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

53 53736 
MAQUINA DE COSTURA ZIGUE 

ZAGUE, COMPLETA COM BANCADA - 

WESTMAN 

R$ 

300,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

54 7979 
MAQUINA INDUSTRIAL ZIG-ZAG, 9MM 

SINGER 
R$ 

300,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

55 62599 
MÁQUINA DE COSTURA ZIG ZAG COM 

BANCADA - WESTMAN 
R$ 

300,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
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56 53738 
MAQUINA DE COSTURA ZIGUE 

ZAGUE, COMPLETA COM BANCADA - 

WESTMAN 

R$ 

300,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

57 53731 
MAQUINA DE COSTURA ZIGUE 

ZAGUE, COMPLETA COM BANCADA - 

WESTMAN 

R$ 

300,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

58 7135 
MÁQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL 

P/ BORDADO - SINGER 
R$ 

150,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

59 39384 

MÁQUINA DE COSTURA SEMI-

INDUSTRIAL RETA E ZIGUEZAGUE, 

CAPACIDADE MÍNIMA 2.500 PONTOS 

POR MINUTO. - SUN SPECIAL 

R$ 

300,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

60 7920 
MÁQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL 

ZIG-ZAG 9M SINGER 
R$ 

300,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

61 69901 
MÁQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL 

GALONEIRA - SINGER 
R$ 

800,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

62 62601 
MÁQUINA DE COSTURA ZIG ZAG COM 

BANCADA - WESTMAN 
R$ 

300,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

63 31687 

MAQ. COST. TRAVETE ELETRICA 

INDUSTRIAL COM CARTAO DE 

MEMORIA EMBUTIDO NO PAINEL BA - 

SUN SPECIAL 

R$ 

2.500,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

64 31655 
MAQ. INDUSTRIAL TP. FECHADA 

BASE EM ACO SUN SPECIAL SS 925PL 
R$ 

1.500,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

65 31676 
MAQ. INDUSTRIAL PARA FAZER 

PASSANTE COM REFILADOR DOS 2 

LADOS BASE - SUN SPECIAL 

R$ 

2.000,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

66 39381 

MÁQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL, 

TIPO OVERLOCK, COM ZEROMAX, 01 

AGULHA, 3 FIOS, VELOCIDADE DE 

7000RPM. SUN ESPECIAL 

R$ 

800,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

67 31654 
MAQ. INDUSTRIAL TP. FECHADA 

BASE EM ACO SUN SPECIAL SS 925PL 
R$ 

1.500,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

68 39382 

MÁQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL, 

TIPO OVERLOCK, COM ZEROMAX, 01 

AGULHA, 3 FIOS, VELOCIDADE DE 

7000RPM. - SUN SPECIAL 

R$ 

800,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
69 31686 MAQ. INDUSTRIAL OVERLOCK COM R$ EQUIPAMENTOS RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 
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ZEROMAX   BASE EM ACO SUN 

SPECIAL SS 8803 Z 
800,00 E MATERIAIS 

DIVERSOS 
4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

70 39389 

MÁQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL, 

TIPO PESPONTADEIRA, 2 AGULHAS, 

110/220V - 550W, SUN SPECIAL 

GC6220. 

R$ 

400,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

71 39390 

MÁQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL, 

TIPO PESPONTADEIRA, 2 AGULHAS, 

110/220V - 550W, SUN SPECIAL 

GC6220. 

R$ 

400,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

72 29451 

MÁQUINA DE COSTURA 

PESPONTADEIRA 2 AGULHAS, 

BARRA ALTERNADA. – MAC 

ESPECIAL 

R$ 

400,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 

4497 - CEP: 15500-055 - 

SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

73 20916 

ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE V8 

ON, ANO/MODELO: 2006/2006, PLACA 

BPZ5334, FROTA 091, 

93PB25F306C017706, DIESEL, 

AMARELA. 

R$ 

13.006,11 

VEÍCULO DE 

TRAÇÃO 

MECÂNICA - 

COM DIREITO A 

DOCUMENTO 

RUA THOMAZ PAES DA CUNHA 

FILHO, 3556 - VILA MUNIZ - CEP 

15.501-213 - CSU - CENTRO 

SOCIAL URBANO. 

74 S/N 
TRANSFORMADOR TRIFASICO TIPO 

OLEO ISOLANTE, 75KVA. 
R$ 

800,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

75 S/N 
TRANSFORMADOR TRIFASICO TIPO 

OLEO ISOLANTE, 75KVA, MARCA 

ROMAGNOLE. 

R$ 

800,00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 

DIVERSOS 

R. FIORAVANTE DAVANZO, 

3551 - PQ BRASÍLIA - 15500-028 

 

1.2. Os bens serão ofertados e vendidos no estado de conservação e nas condições de funcionamento em 

que se encontram, sem garantia, inclusive quanto a peças e agregados que porventura não sejam originais 

de fábrica, ficando a responsabilidade do arrematante a vistoria prévia e sua regularização. Não serão aceitas 

reclamações posteriores à arrematação, sobretudo com relação a eventuais defeitos ou vícios ocultos e nem 

desistências, indenizações, trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese ou natureza, 

independentemente da realização ou não da visitação dos bens, facultada no Edital, isentando de quaisquer 

responsabilidades tanto a Comissão de Avaliação de Bens Móveis Servíveis e Inservíveis do Patrimônio do 

Município, a Prefeitura Municipal de Votuporanga, quanto o Leiloeiro. 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comum.  

1.4. A contratação é enquadrada como não continuada. 

1.5. A vigência da contratação com o arrematante é de 03 (três) meses a contar da data da arrematação, 

prazo previsto para realização de todo procedimento (arrematação, pagamento e retirada do item) podendo 

ser prorrogado por 10 dias úteis desde que devidamente justificado. 

1.6. O critério de julgamento será MAIOR LANCE ofertado, igual ou superior ao valor determinado no item 

“1.1.”. 

1.7. A remuneração do leiloeiro contratado para realizar leilão será constituída exclusivamente da comissão 

de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor de venda de cada item, negociado em leilão, cobrada, sem a 

interveniência da Prefeitura Municipal, pelo próprio leiloeiro diretamente dos respectivos arrematantes dos 

bens, conforme prescreve o § 2º do art. 42 do Decreto nº 21.981/32, combinado com o parágrafo único do 

art. 24 do mesmo Decreto. 

 

2. DOS PRAZOS PARA VISITAÇÃO E RETIRADAS 

2.1. A visita aos lotes do leilão será mediante agendamento prévio de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas 

de antecedência, sendo possível a visitação até 1 (um) dia útil antes da realização do leilão.  

2.2. O deslocamento até o local de armazenamento dos itens será por conta do visitante. 

2.3. Para o agendamento de visita será necessário entrar em contato pelo telefone (17) 3405-9700 - Ramal 

9837 / 9831 ou por meio do e-mail: patrimonio@votuporanga.sp.gov.br.  

mailto:patrimonio@votuporanga.sp.gov.br
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2.4. Os bens estarão expostos para visitação pública e retirada nos seguintes endereços: 
 

a) Itens 47 a 72: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, rua Barão do Rio Branco, 4797, São Judas 

Tadeu, CEP: 15.500-055, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 11h e das 13:30h às 16:30h.  
 

b) Itens 01 a 21 e lotes 74 a 75: Depósito da Secretaria da Administração, rua Fioravante Davanzo, 3551, 

Parque Brasília, CEP 15.500-028, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 11h e das 13:30h às 16:30h. 
 

c) Itens 73: CSU – Centro Social Urbano, rua Thomaz Paes da Cunha Filho, 3556, Vila Muniz, CEP 15.501-

213, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 11h e das 13:30h às 16:30h.  
 

d) Itens 44 a 45: Secretaria de Trânsito, Transporte e Segurança, rua Santa Catarina, 3747, Patrimônio Velho, 

CEP 15.505-171, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 11h e das 13:30h às 16:30h. 
 

e) Itens 41 a 43: Coopervinte Sul (Cooperativa dos Catadores de Materiais Recicláveis de Votuporanga), rua 

Thomas Paes da Cunha Filho, 2898, São João, CEP 15.501-213, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h 

às 11h e das 13:30h às 16:30h.  
 

f) Itens 22 a 30 e lote 46: Depósito de Veículos (antigo Almoxarifado), rua Minas Gerais, 3612, Patrimônio 

Novo, CEP 15.500-003, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 11h e das 13:30h às 16:30h. 
 

g) Itens 31 a 40: Secretaria de Serviços Urbanos, Praça 31 de Março, 1390, Bairro da Estação, CEP 15.501-

336, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 11h e das 13:30h às 16:30h. 
 

2.5. O(s) Item(ns) arrematado(s) será(ão) entregue(s) somente após a integralização do(s) pagamento(s) 

e a retirada do(s) mesmo(s) deverá ser efetuada com apresentação da Nota de Venda, Procuração com firma 

reconhecida e outros documentos necessários, se for o caso.  

2.6. A Nota de Venda em Leilão será emitida exclusivamente em nome do arrematante, pelo LEILOEIRO, 

após a confirmação do pagamento dos valores devidos à Prefeitura Municipal de Votuporanga e a 

LEILOEIRO. 

2.7. As despesas para desmontagem, transporte, frete, carregamento e outras para a retirada do(s) lote(s) 

arrematado(s) são de inteira responsabilidade do(s) arrematante(s), que responderá civil e criminalmente por 

qualquer dano pessoal ou material causado à Prefeitura Municipal de Votuporanga ou a terceiros, ou qualquer 

ação movida que envolva o(s) item(ns) arrematado(s). 

2.8. O arrematante é responsável pela retirada do bem arrematado do local onde ele se encontra, arcando 

com todos os custos inerentes, tais como para carregamento, desmontagem, e transporte, bem como por 

toda sua regularização (vistoria, laudo, desbloqueio, inspeção veicular/ambiental, quitação de débitos, 

regularização documental, descaracterização, etc.). 

2.9. O arrematante se compromete, no ato da retirada do bem, a respeitar todas as normas de segurança 

e saúde impostos pelos comitentes (proprietários dos bens) e pelo(a) Leiloeiro(a), inclusive ao que se refere 

aos EPIs (equipamento de proteção individual) necessários, seguindo as normas de segurança dos 

estabelecimentos onde os bens se encontram, respondendo civil e criminalmente pelos atos praticados, 

inclusive quanto aos eventuais danos causados a bens móveis ou imóveis. 

2.10. Quando o(s) item(ns) arrematado(s) for(em) retirado(s) por terceiros, estes devem estar devidamente 

autorizados por procuração com firma reconhecida e formalmente qualificados (Nome, CPF, RG, CNH). 

2.11. O(s) item(ns) arrematado(s) estará(ão) disponível(is) no(s) local(is) onde se encontra(m) após a 

publicação da homologação do certame, para a retirada do(s) bem(ns) e ou veículo(s), no horário das 08h às 

11h e das 13h às 16h, mediante agendamento prévio, através do telefone: (17) 3405-9700, ramal 9837 ou 

9831 ou e-mail: patrimonio@votuporanga.sp.gov.br, com antecedência de 01 (um) dia útil em relação a data 

desejada da retirada. 

2.12. Ultrapassado o(s) prazo(s) estabelecido(s) para a(s) retirada(s), o(s) arrematante(s) perderá(ão) em 

favor da Prefeitura Municipal de Votuporanga o(s) valor(es) pago(s), bem como o(s) lote(s) arrematado(s), 

sem que caiba aos arrematantes qualquer ressarcimento, reclamações judiciais e extrajudiciais, sendo 

mailto:patrimonio@votuporanga.sp.gov.br
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permitida uma prorrogação de prazo por mais 10 (dez) dias úteis solicitados e formalizados junto ao 

responsável pelo armazenamento dos bens na Divisão de Patrimônio. 
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ANEXO III 

  

EDITAL DE LEILÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – PROCESSO Nº 035/2026. 

 

MODELO DO TERMO DE RETIRADA DO BEM 

 

 

 

 

Autorizo a retirada/transporte do bem abaixo discriminado pelo(a) Sr.(a) 

_________________________________,CNPJ/CPF 

_____________________________________, (Arrematante), tendo em vista o pagamento 

efetuado no Leilão realizado no dia XX/XX/XXXX, em conformidade com o regulamento e 

condições de venda.  

 

(DESCRIÇÃO DO BEM) 

 

 

 

Votuporanga, SP, ____de __________ de 2026. 

 

 

                                             ___________________________________ 

Membro da Comissão de Leilão 

xxxxxx 


